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GABINETE CIVIL/CPL 
 

 

DECRETO Nº 036/2023, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por excesso de 

arrecadação no Orçamento Geral do Município de Areia 

Branca, no valor de R$ 3.900.000,00(três milhões e 

novecentos mil reais), e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 55, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca/RN no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal e o art. 9º, Inciso II da Lei Municipal nº 

1.528 de 30 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito 

Adicional Suplementar por excesso de arrecadação ao 
orçamento vigente, no valor de R$ 3.900.000,00 (três 
milhões, e novecentos mil reais), nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

Acréscimo ao Orçamento 
Unid. Orçamentária: 02.002-Secretaria do Gabinete Civil 
Função: 04 – Administração 

Subfunção: 695 – Turismo 
Programa: 0013-Gestão Proativa 

Atividade: 2002 – Manut. Das Ativ. Da Sec. Do Gabinete 
Civil e suas Assessorias 
 339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídicas 

........................R$                744.700,00 
 Fonte: 15000000 – Recursos Ordinários 
 

Unid. Orçamentária: 03.003-Secretaria Mun. De Adm. E 
da Gestão de RH 

Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0013-Gestão Proativa 

Atividade: 2004 – Manut. Das Ativ. Da Sec. Mun. De Adm. 
e da Gestão de RH 

             319011-Vencimentos e Vant. P. Civil 
................................... R$      1.187.600,00 

 Fonte: 15000000 – Recursos Ordinários 
 

Função: 04 – Administração 
Subfunção: 123 – Administração Financeira 
Programa: 0013-Contribuição para o Pasep 

             339010-Outros Benefícios de nat. Social 
.............................. R$           60.000,00 

 Fonte: 15000000 – Recursos Ordinários 
 
Unid. Orçamentária: 07.007-Fundo Municipal de 

Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa: 0015-Assistência Social Integral 
Atividade: 2022 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social-FMAS 
             319011-Vencimentos e Vant. P. Civil 
................................... R$               190.600,00 

339030-Material de Consumo 
............................................. R$                 180.400,00 
 Fonte: 16600000 – Transferências de recursos do 

FNAS 
 

Unid. Orçamentária: 08.008-Secretaria Mun. De Obras, 
M. Ambiente e Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 0021-Ordenamento e Infraestrutura Urbana e 
Rural 
Atividade: 2032 – Manut. Das Ativ. Da Sec. Mun. De Serv. 

Públicos, Urb. e Obras e Gerências 
             319011-Vencimentos e Vant. P. Civil 

........................................ R$        339.600,00 
339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídicas 

........................R$              911.500,00 

 Fonte: 17040000 – Transf. de Rec. De Convênios-
União 

339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídicas 
........................R$                285.600,00 
 Fonte: 15000000 – Recursos Ordinários 

 
 Total da Suplementação 
................................................R$            3.900.000,00 

 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que 

trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação do exercício financeiro corrente, 
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conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, inciso III, 
demonstrado no cálculo de tendência de excesso de 

arrecadação, Anexo I, que integra o presente. 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 
2023.  

 
Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário. 

  

Areia Branca-RN, 28 de novembro de 

2023. 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 036/2023 
 

ANEXO I – DEMONSTRATIVO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

RECEITA ICMS 

Código de classificação da receita 17125231 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA Acumulada até o mês de novembro de 2023 

Total orçado R$33.225.000,00 

Arrecadado até o mês de NOVEMBRO/2023 R$36.009.602,62 

Média de arrecadação(11 meses) R$3.273.600,24 

Tendência de arrecadação com base na média mensal arrecadação(75%) R$2.455.200,18 

Estimativa de arrecadação para dezembro /2023 R$2.455.200,18 

Valor arrecadado(+) tendência da arrecadação(-) vl. Orçado R$5.239.802,80 

Total a ser considerado para utilização no excesso(Estimativa total-
Créditos utilizados) 

R$5.239.802,80 

Valor utilizado no Decreto 024/2023 R$ 310.000,00 

Valor utilizado no Decreto 033/2023 R$ 3.000.000,00 

Valor utilizado no presente Decreto R$ 1.900.000,00 

RECEITA FUNDEB 

Código de classificação da receita 17515001 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA Acumulada até o mês de novembro de 2023 

Total orçado R$14.858.000,00 

Arrecadado até o mês de NOVEMBRO/2023 R$17.543.444,75 

Média de arrecadação(11 meses) R$1.594.858,61 

Tendência de arrecadação com base na média mensal arrecadação(75%) R$1.196.143,96 

Estimativa de arrecadação até dezembro /2023 R$1.196.143,96 

Valor arrecadado(+) tendência da arrecadação(-) vl. Orçado R$3.881.588,71 

Total a ser considerado para utilização no excesso(Estimativa total-
Créditos utilizados) 

R$ 3.742.425,55 

Valor utilizado no Decreto 024/2023 R$ 2.500.000,00 

Valor utilizado no Decreto 033/2023 R$ 1.000.000,00 

Valor utilizado no presente Decreto R$ 300.000,00 

RECEITA TRANSF. SUS-AT PRIM.OUTROS PROG 

Código de classificação da receita 1713501199 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA Acumulada até o mês de novembro de 2023 

Total orçado R$129.000,00 

Arrecadado até o mês de novembro/2023 R$1.478.935,16 

Média de arrecadação(11 meses) R$134.448,65 

Tendência de arrecadação com base na média mensal arrecadação(75%) R$100.836,49 

Estimativa de arrecadação até dezembro /2023 R$100.836,49 

Valor arrecadado(+) tendência da arrecadação(-) vl. Orçado R$1.450.771,65 

Total a ser considerado para utilização no excesso(Estimativa total-

Créditos utilizados) 
R$1.450.771,65 

Valor utilizado no Decreto 024/2023 R$  450.000,00 

Valor utilizado no presente Decreto R$ 1.000.000,00 

RECEITA OUTRAS REC NÃO ARRECADADAS 

Código de classificação da receita 19999921 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA Acumulada até o mês de novembro de 2023 

Total orçado R$23.000,00 

Arrecadado até o mês de novembro/2023 R$2.128.952,70 

Média de arrecadação(11 meses) R$193.541,15 

Tendência de arrecadação com base na média mensal arrecadação(75%) R$145.155,87 

Estimativa de arrecadação até dezembro /2023 R$145.155,87 

Valor arrecadado(+) tendência da arrecadação(-) vl. Orçado R$2.251.108,57 

Total a ser considerado para utilização no excesso(Estimativa total-

Créditos utilizados) 
R$2.251.108,57 

Valor utilizado no presente Decreto R$ 700.000,00 
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DECRETO Nº 037/2023, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral 

do Município de Areia Branca, no valor de R$ 

5.914.500,00 (cinco milhões novecentos e quatorze mil 

e quinhentos reais), e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 55, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Areia Branca/RN no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o art. 

9º, Inciso II da Lei Municipal nº 1.528 de 30 de dezembro 

de 2022. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício 
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, 

no valor de R$ 5.914.500,00 (cinco milhões e 
novecentos e quatorze mil e quinhentos  reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
Acréscimo ao Orçamento 

Unid. Orçamentária: 05.005-Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Atividade: 2039 – Manut. Das Ativ. Do Fundo Municipal 
de Saúde 
 319004 – Contratação por tempo determinado 

.........................
 R$       25.000,00 

 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 
.................................................
 R$     953.000,00 

        Fonte de Recursos: 15000000 – recursos 
ordinários 

 339030 – Material de Consumo 
.................................................
 R$     347.000,00 

 339039 – Outros Serv. De Terc. P. Jurídica 
.............................. R$  1.118.000,00 

Fonte de Recursos: 16000000 – Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco 

de Manut. das Ações e Serviços 

Total 
.....................................................................................

...... R$  2.443.000,00 
  

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Atividade: 2010 – Manut. Do Programa Agentes Com. 
De Saúde 

 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 
.................................................

 R$     203.000,00 
Fonte de Recursos: Transf. de Rec. do SUS - 

Atenção Primária - Emenda Constitucional 

120/2022 - Agentes Comunitários de Saúde  
Total 

.....................................................................................

...... R$     203.000,00 
 

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica 
Atividade: 2011 – ASSIST. FINANCEIRA AOS AG. DE 

COMBATE AS ENDEMIAS - AFC 
 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 

.................................................
 R$       45.000,00 
 Fonte: Transf. de Rec. do SUS - Atenção Primária 

- Emenda Constitucional 120/2022 - Agentes 
Comunitários de Saúde 

Total 

.....................................................................................

...... R$     45.000,00 

 
Unid. Orçamentária: 06.006-Sec. Mun. De Educação, 
Cultura, Esp. E Lazer 

Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Atividade: 2014 – Manut. Das  Ativid. Da Educação 

Básica-EJA 30 % 
 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 

.................................................
 R$      692.300,00 
 319091 – Sentenças Judicial 

.....................................................
 R$        66.800,00 

 339039 – Outros Serv. De Terc. P. Jurídica 
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..............................
 R$      457.600,00 

Fonte de Recursos: 15001001 – Rec. não Vinc. de 
Imp. – Desp. Com Manut. e desenv. do ensino 

Total 
.....................................................................................
...... R$   1.216.700,00 

 
Função: 12 – Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Atividade: 2019 – Manut. Das  Ativid. Administ. E de 
Apoio Pedag. Do Gab. Da Sec. De Educação 

 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 
.................................................
 R$    1.496.800,00 

Fonte de recursos: 15401070 - Transferências do 
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos- 

Pagamento dos Profissionais da Educação Básica -70% 
Total 

.....................................................................................

...... R$    1.496.800,00 
 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Ensino Infantil 
Atividade: 2078 – Manut. Das  Ativid. Administ. E de 

Apoio Pedag. Do Gab. Da Sec. De Educação 
 319011 – Venc. E Vant. P. Civil 
.................................................

 R$       510.000,00 
Fonte de recursos: 15401070 - Transferências do 

FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos- 

Pagamento dos Profissionais da Educação Básica -70% 
Total 

.....................................................................................

...... R$      510.000,00 
 

Total da Suplementação 
.........................................................................

      
R$ 5.914.500,00 
 

 Art. 2º - Para cobrir o crédito suplementar ora 
autorizado, serão utilizados recursos no mesmo valor 
suplementado, de acordo com a Lei 4.320/64 e Lei 

Municipal 1.528 de 30 de dezembro de 2022, 
proveniente da anulação parcial/total das seguintes 

dotações orçamentárias;  
 

Redução ao Orçamento 
Unid. Orçamentária: 08.008-Sec. Mun. De Serv. 

Públicos, Urb. E Obras 
Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Atividade: 1135 – Construção do Centro Cultural 

449051 – Obras e Instalações 

......................................................... R$    
2.000.000.,00 

 Fonte de Recursos: 17540000 – Recursos de 
operação de crédito 
 

Atividade: 1888 – Const. Da Passarela da Estação 
Manguezal 

449051 – Obras e Instalações 

.......................................................... R$    
1.000.000.,00 

 Fonte de Recursos: 17540000 – Recursos de 
operação de crédito 
 

Atividade: 1892 – Const. De Ciclovia e Ref. De Praças e 
Canteiros 

449051 – Obras e Instalações 

........................................................... R$    
1.500.000,00 

 Fonte de Recursos: 17540000 – Recursos de 
operação de crédito 
 

Atividade: 1889 – Const. De Ativ. Multiuso 
449051 – Obras e Instalações 

........................................................... R$    

1.414.500,00 
 Fonte de Recursos: 17540000 – Recursos de 

operação de crédito 
 
Total da Anulação 

........................................................................
 

 
R$  5.914.5000,00 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
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Areia Branca-RN, 28 de novembro de 

2023. 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN 

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO PREÇOS  

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP 032/2023 

 

 

CONTRATANTE:  

Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADOS/VALORES: 

ARP Nº 166/2023 

Mustang Pluron Química Ltda. - Eireli. 

CNPJ - 47.078.704/0001-40 

R$ 114.336,00 (cento e quatorze mil trezentos e 

trinta e seis reais); 

ARP Nº 165/2023 

J J C de Freitas - ME. 

CNPJ - 42.087.302/0001-99 

R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos 

reais). 

OBJETO: registro de preços por lote para futura 

e eventual aquisição de produtos 

Saneantes/Limpeza Hospitalar, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município 

de Areia Branca/RN. 

ELEMENTO DE DESPESA:  

339030 - Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: 27 de novembro de 2023 a 26 de 

novembro de 2024. 

Areia Branca/RN, em 27 de novembro de 2023.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças - 

Prefeita. 
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